
 

 
 
 

 

 

RESOLUÇÃO 18/2017 

 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Aprovar a solicitação de participação das Conselheiras Elisiane Silva de 

Albuquerque, RG 3093530495, Vice Presidente do COMUI e representante do 

Asilo Padre Cacique, e Enilda Ferreira, RG 5005007041, representante do 

Instituto Nacional da Próstata-INPRÓS, como representantes do Conselho 

Municipal do Idoso-COMUI na Agenda de Representação do COMUI no Fórum 

Interamericano de Filantropia Estratégica-FIFE, em Foz do Iguaçu-Paraná, de 4 

de abril de 2017 a 7 de abril de 2017.Na condição de serem multiplicadoras nas 

demais entidades. 

. 
 

Sessão Plenária 06/2017 do Conselho Municipal do Idoso de 

Porto Alegre, 07 de março de 2017. 

 

 

Lélio Luzardi Falcão 

Presidente COMUI. 
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